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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PARECER Nº 03, DE 2010

DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AO SUBSTITUTIVO TOTAL Nº 8.448/10 RELATIVO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 8.188/10, QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011”.

I - RELATÓRIO:

DO PROJETO E DO SUBSTITUTIVO TOTAL 

(Tramitação e Objeto)


Primeiramente, cumpre registrar que o Sr. Chefe do Executivo, Exmo. Prefeito Heródoto Bento de Mello, encaminhou a esta Casa Legislativa, por meio do ofício GAB nº 470/2010, o Projeto de Lei nº 8.188/10 que “Estima a receita e fixa a despesa da Câmara Municipal de Nova Friburgo para o exercício financeiro de 2011”, o qual é, por determinação constitucional, iniciativa exclusiva do Poder Executivo. 


O projeto foi recebido por esta Casa no último dia 31 de agosto, ou seja, dentro do prazo legal. Isso se comprova pelo que preceitua a Carta da República no inciso III do § 2º do art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece o seguinte, in verbis:

“Art. 35 - (...)

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.”


Entretanto, Sr. Chefe do Executivo em exercício, Exmo. Prefeito Dermeval Barbosa Moreira Neto, justificando as razões do ato através do ofício GAB nº 492/2010 (anexo à proposição), encaminhou a esta Casa Legislativa o Substitutivo Total nº 8.448/10 (ST) ao supramencionado projeto.


Por sua vez, o Poder Legislativo, como já havia feito em relação ao Projeto de Lei nº 8.188/10, procedeu ao cumprimento do caput e inciso III do art. 76:

“Art. 76 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro, especialmente quando for o caso de:

(...)

III – proposta orçamentária;”

Assim também o fez em relação ao art. 204 do Regimento Interno (Resolução Legislativa nº 882):

“Art. 204 - Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, dentro do prazo e na forma legal, o Presidente mandará publicá-la e distribuir cópia da mesma aos Vereadores, enviando-a à Comissão de Finanças e Orçamento nos 10 (dez) dias seguintes, para parecer.

Parágrafo Único - No decêndio, os Vereadores poderão apresentar emendas à proposta, nos casos em que sejam permitidas, as quais serão publicadas.”


Outrossim, comprova correto procedimento o protocolo de entrega do referido ST aos senhores vereadores, os quais acusaram recebimento de cópia do mesmo para leitura, análise e encaminhamento de possíveis propostas de emenda, desde que respeitadas as limitações constitucionais contidas no § 3º do art. 166 da Carta da República, in verbis:

“Art. 166 - (...)

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.”


Ressalte-se que a esta Comissão chegou o presente ST em 05 de outubro para que fosse exarado o respectivo parecer. Cumpre relatar, pois, a existência de 52 (cinquenta e duas) emendas individuais, das quais 49 (quarenta e nove) foram encaminhadas dentro do prazo regimental constado no parágrafo único do art. 204 da Resolução Legislativa nº 882, já transcrito anteriormente, e 3 (três), as emendas de 50 a 52, fora do devido prazo, as quais já se encontram desconsideradas por esse motivo. Ademais, foram apresentadas 17 emendas desta Comissão para as devidas correções e ajustes, conforme  prazo regimental.


Ao que compete analisar acerca do ST nº 8.448/10, observa-se o cumprimento das normas da Lei Orgânica Municipal, em especial do § 2º do art. 160 naquilo que se segue, ipsis verbis: 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

§ 2o - A lei orçamentária compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou  indiretamente, detenha  a  maioria  do  capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder Público.”


A proposição em análise respeita, portanto, pelo princípio da simetria, o que apregoa as legislações hierarquicamente superiores, respectivamente o que dispõe o art. 209 da Constituição Estadual, bem como o que disciplina o Art. 165 da Carta Magna. 


Também não se pode esquecer, pelo que foi avaliado do texto e dos anexos, que o presente ST respeita as normas gerais de estruturação de orçamentos e balanços relativas aos municípios estabelecidas pela Lei Federal nº 4.320/64.


Outra legislação à qual deve se ajustar a proposta orçamentária é a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente o que versa o art. 5º,  transcrito integralmente:

“Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7º (VETADO).”


Pelo exposto, após análise, verifica-se que o ST em tela, naquilo que compete aos municípios apresentar, está em consonância com o que declaram os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal.


Também é imperativo registrar que a proposta contempla as estratégias e diretrizes de ação estabelecidas no Plano Plurianual para o período de 2010-2013, aprovado por esta Casa Legislativa na forma da Lei Municipal nº 3.829, de 29 de dezembro de 2009. 


No que tange à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), o presente ST atende às duas principais prioridades: saúde e educação. Vejamos: no que se refere a essas pastas, compreende-se tratamento prioritário, uma vez que para ambas foram, respectivamente, consignados 28,9% e 26,4% do orçamento municipal para o exercício 2011, totalizando 55,3% do total da receita. Cabe observar, ainda, que, neste percentual para educação, não constam recursos do Tesouro Municipal para aquisição de merenda escolar nem recursos provenientes de transferência da União referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).


O ST, portanto, respeita o que disciplina a Carta Magna em seus artigos 77 e 212, ipsis litteris:

“Art. 77 - (...)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) (grifo nosso)

........................................................................................................................................

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” (grifo nosso)


Entretanto, analisando a complexidade de dividir cerca de 40% do orçamento restante, compreende-se que a destinação de receita para as demais pastas não atende às necessidades que lhes são condizentes.


De fato, como se constatou na Audiência Pública específica sobre a proposta orçamentária 2011, realizada por esta Comissão no último dia 20 de outubro, vários representantes de setores do governo, do legislativo, de instituições subvencionadas e da sociedade civil reclamaram necessidade de ajustar ainda mais o orçamento municipal para os próximos exercícios. Efetivamente pastas como a Cultura e a Assistência Social, destacadas como prioridades após as de Saúde e Educação na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Esporte e Turismo ainda ficaram aquém ou muito aquém das expectativas orçamentárias. Em relação a isso, impõe-se a elaboração do orçamento de modo mais participativo
, também entendimento de que saúde engloba ações preventivas através da prática esportiva, assim como realização de estudo de medidas que concorram para melhoria da receita e diminuição das despesas municipais relativas a custeio, ainda muito elevadas, e a encargos.


Aliás, um dos maiores problemas municipais que recaem sobre o orçamento é a folha de pagamento que, no exercício orçamentário de 2010, atingiu o limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. A previsão de despesa líquida de 45,2% na despesa com pessoal para o exercício orçamentário de 2011 aponta encaminhamento de providências pelo Poder Executivo para redução de encargos. Cabe destacar, porém, que esse ajuste, em hipótese alguma, possa vir a ferir ou, no caso específico da Lei Municipal nº 2.646/94, continue ferindo o conjunto de legislações atinentes aos servidores públicos municipais ativos e inativos, bem como aos pensionistas.


Não obstante a isso, os legisladores municipais, objetivando alinhar ainda mais a presente proposta orçamentária à Lei de Diretrizes Orçamentárias, entenderam a necessidade de elaboração de emendas.

DAS EMENDAS

DEMONSTRATIVO  DE EMENDAS POR VEREADOR

VEREADOR
Nº DE EMENDAS

Cláudio Damião (PT)
16

Isaque Demani (PR)
5

Luciano Faria (PDT)
5

Marcelo Verly (PSDB)
1

Professor Pierre (PDT)
22

TOTAL DE EMENDAS
49

DEMONSTRATIVO  DE EMENDAS DA CFO

Nº DE EMENDAS

17

EMENDAS MODIFICATIVAS AO TEXTO

(Arts. 4º e 10)


Os vereadores Cláudio Damião (PT) e Isaque Demani (PR) apresentaram emendas modificativas ao art. 4º, reduzindo o percentual de abertura de créditos adicionais suplementares: o primeiro para 10% e o segundo para 25%. Já o vereador Marcelo Verly reduziu o remanejamento de todas as dotações orçamentárias, previsto no art. 10, para 25%.


Não há dúvidas de que se o percentual de abertura adicional de crédito suplementar chegar até 50%, ou seja, R$ 175.099.915,50 (cento e setenta e cinco milhões, noventa e nove mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), conforme redação apresentada pelo Poder Executivo, tornar-se-á, em termos práticos, inviável, já que extrapola o percentual que de fato pode ser remanejado. Como se percebe, o Poder Executivo apresenta, em termos reais, proposta de remanejamento acima do total. Vejamos: 


A estimativa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para 2011 é de 350.199.831,00 (trezentos e cinquenta milhões, cento e noventa e nove mil e oitocentos e trinta e um reais). Desse valor bruto, menos de 50% da receita é percebida em fontes que admitem remanejamento, em especial  o ordinário não vinculado (0000) e royalties (0006), que juntas totalizam R$ 145.171.795,00 (cento e quarenta cinco milhões, cento e setenta e um mil, setecentos e noventa cinco reais). Ainda que se considere os valores de operações de crédito a realizar (0014) e recursos diretamente arrecadados (0013), os quais totalizam R$ 19.277.553,00 (dezenove milhões, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais), somados aos valores das fontes 0000 e 0006, ou seja, R$ 145.171.795,00 (cento e quarenta cinco milhões, cento e setenta e um mil, setecentos e noventa cinco reais), não se perceberá os 50% do total bruto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que equivalem a R$ 175.099.915,50 (cento e setenta e cinco milhões, noventa e nove mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos). E mesmo que se some aos R$ 164.449.348,00 (cento e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil e trezentos e quarenta e oito reais) a possibilidade de superávit do exercício anterior ─ o que pela execução do orçamento 2010 parece não ocorrer ─ ou algum excedente de arrecadação, dificilmente ultrapassará o valor de R$ 175.099.915,50 (cento e setenta e cinco milhões, noventa e nove mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), ou seja, metade do orçamento total.


Ainda por outro viés, considere-se que quase a metade do orçamento total já está comprometida com folha de pagamento (a estimativa é de 45,2% da despesa líquida)
 e que a maioria dessa despesa advém da fonte 0000 (ordinário não vinculado), principal canal de remanejamento. Também deve-se levar em conta o percentual de repasse orçamentário para o Poder Legislativo que, junto à folha de pagamento, extrapola os 50% do total  ─ 350.199.831,00 (trezentos e cinquenta milhões, cento e noventa e nove mil e oitocentos e trinta e um reais) ─ dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para 2011. Lembre-se que esse total ainda compreende dotações orçamentárias provenientes de transferências voluntárias
 e contrapartidas de convênios efetivamente concretizados, as quais não podem ser remanejadas. Se se centrar apenas nessas considerações, também por esse viés a proposta do Poder Executivo já se torna inviável. Mas essas ponderações não se esgotam: um remanejamento nessas proporções poderá implicar no descumprimento de alguma outra obrigação legal ou contratual que o Município já tenha estabelecido, podendo gerar efeitos nocivos à administração pública. 


Diante do exposto, percebe-se claramente que mais da metade das fontes 0000 e da fonte 0006 já está comprometida. Desta forma, em efeitos práticos, apenas cerca de 1/5 (um quinto) do orçamento total não está comprometido, ou seja, uma proposta em cerca de 20% de remanejamento representaria, sob essa análise, conceder ao Poder Executivo possibilidade de remanejamento total.


Por derradeiro, ainda deve se destacar a violação à prerrogativa legal do Poder Legislativo em definir a execução do orçamento, já que a Lei Orçamentária Anual (LOA) 2011 tornar-se-á, se mantida a redação, mera peça de ficção, uma legislação anual inócua que mitigará o poder dever do Legislativo de fiscalizar os atos do Poder Executivo no cumprimento do orçamento municipal.


Assim sendo, numa análise mais a fundo das emendas, quando se avalia a redução do percentual para 25% do total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ou seja, R$ 87.549.957,75 (oitenta e sete milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos), em nada alterará, na prática, a proposta do Poder Executivo, uma vez que esse valor representa mais de 50% por cento do percentual efetivamente possível de ser remanejado, se for levado em conta todas as receitas provenientes das fontes 0000, 0006, 0013 e 0014. Portanto, se for concedido o percentual de 25%, o Poder Executivo ainda gozará na prática, e com sobra, do remanejamento que solicita no caput do art. 4º do Substitutivo Total. Em suma, o orçamento continuará a ser uma peça de ficção. 


A situação continua quase a mesma, porém sem sobra, quando o remanejamento é de 10% do total do orçamento ─ 35.019.983,10 (trinta e cinco milhões, dezenove mil, novecentos e oitenta e três reais e dez centavos), ou seja, pouco menos de 50% do percentual efetivamente possível de ser remanejado, se se levar em conta o comprometimento considerável das fontes 0000, 0006, 0013 e 0014.


Dessa forma, considerando que aproximadamente menos da metade do percentual das fontes supramencionadas pode ser remanejada e que essa parte restante é essencial para o cumprimento de programas e atividades de várias secretarias, fundações e autarquias, essa Comissão entende que 5% do total do orçamento ─ R$ 17.509.991,55 (dezessete milhões, quinhentos e nove mil,  novecentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos) ─ equivalerá, na prática, a cerca de 25% do orçamento efetivamente passível de remanejamento, atendendo ao pensamento dos vereadores que apresentaram limitações de até 25%, seja para abertura de crédito adicional suplementar (art. 4º), seja para remanejamento de todas as dotações orçamentárias (art. 10).


Assim sendo, a Comissão propõe emendas aos arts. 4º  e 10, limitando o percentual em 5% do montante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para abertura de crédito adicional suplementar e para remanejamento do total de dotações orçamentárias.

EMENDAS MODIFICATIVAS AOS ANEXOS


As emendas aos anexos do ST em tela estão em consonância com as fontes passíveis de remanejamento e foram apresentadas a fim de que houvesse um ajustamento da presente proposta orçamentária às prioridades estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Desta forma, encontram-se todas, tanto as dos vereadores (49) quanto as da CFO (17), em condições de serem votadas.  

II – RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

DAS 12 RECOMENDAÇÕES QUE IMPACTAM DIRETA 

E INDIRETAMENTE NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

1) Promoção, em especial entre o início do ano e o mês de agosto, de elaboração de uma proposta orçamentária mais participativa para o exercício de 2012 e os subsequentes, em parceria com as Comissões Permanentes da Câmara Municipal as quais podem convocar reuniões ou audiências, envolvendo técnicos da Administração Púbica Direta e Indireta, de vários setores da sociedade, como conselhos, ONG’s, representantes dos diversos distritos e comunidades, instituições diversas etc, para otimizar o planejamento, o conhecimento, a execução e o acompanhamento fiscalizatório do orçamento municipal;

2) Cumprimento de dispositivos da Lei Complementar nº  101, em especial do § 4º do Art. 9º, e da Lei Complementar nº 131, todos eles atinentes ao processo de fiscalização e transparência das contas públicas;

3) Cumprimento do processo fiscalizatório dos contratos de concessão para devida aplicação das contrapartidas pelo poder concedente (Município) e pelas empresas concessionárias;

4) Implantação de política de divulgação de modo simples, em especial pela mídia impressa e pela internet, de todos os convênios firmados pela Prefeitura, de modo que as secretarias, fundações e/ou autarquias envolvidas, sobretudo a Secretaria de Projetos e Obras Especiais, também obtenham apoio de outros setores e prezem pela transparência, a fim de evitar, sobretudo, a perda de recursos estaduais e federais;

5) Regularização do funcionamento do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda (Lei Municipal nº 3.690/08), a fim de obter e gerenciar recursos provindos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para promoção de emprego e renda no município; bem como do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, a fim de que o município obtenha, através do cumprimento das diretrizes das políticas nacionais, repasses para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;

6) Regularização dos demais fundos municipais existentes;

7) Implantação de políticas de incentivo, com devidos cuidados e critérios para proteção do interesse socioeconômico do município, a fim de atrair empreendimentos industriais e comerciais e estimular o desenvolvimento dos já existentes, com o fito de gerar emprego e renda, bem como fomentar a movimentação de capital, recolhimento de tributos e disseminar o bem social;

8) Implantação de políticas de incentivo cultural, turístico e esportivo, a fim de fomentar esses potenciais setores do município, os quais também proporcionam a circulação de capital humano e financeiro;

9) Providenciar organograma de todas as secretarias, fundações e autarquias municipais, a fim de aferir com precisão o gasto efetivamente necessário com pessoal e efetivar política de transparência desses organogramas através da internet;

10) Cumprimento das normas estabelecidas pelo Art. 5º da Lei Municipal 2.646/94, a fim de regularizar os vencimentos de servidores públicos cujas funções são contempladas pela referida lei;

11) Pagamento da revisão geral anual aos servidores públicos, assegurada pela Constituição Federal no inciso X do art. 37;

12) Início, através de abatimento na atual Contribuição de Iluminação Pública (CIP), a título de crédito, da restituição, com as devidas correções monetárias, dos valores indevidamente pagos pela população friburguense, entre os anos de 1998 e 2000, referente à taxa de iluminação pública.
 

III - VOTO:


Diante do exposto, o relator entende que o projeto atende à legislação federal, estadual e municipal, contudo há necessidade de alterações já propostas nas emendas que ajustam ainda mais o Substitutivo Total nº 8.488/10 à Lei de Diretrizes Orçamentárias. Diante disso, o VOTO É FAVORÁVEL.

ESSE É O PARECER.

Gabinete do Vereador Professor Pierre,  25 de outubro de 2010.

Vereador Professor Pierre (PDT)

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento / Relator

Vereador Jorge Carvalho (PMDB)

Membro

Vereador Edson Flávio Coelho (PR)

Membro

�	 Trata-se do reforço de uma tese do relator, já praticada em diversos municípios pelo país afora, para otimizar o planejamento, o conhecimento, a execução e o acompanhamento fiscalizatório do orçamento municipal. Urge, portanto, o envolvimento em especial até o final de agosto de cada ano, no processo de elaboração da proposta, de representantes de setores do governo, do legislativo, de instituições subvencionadas e da sociedade civil.


�	Essa estimativa é o que se pretende alcançar, já que atualmente a despesa com pessoal ultrapassa os 50%. 


�	 “Recursos financeiros repassados pela União aos Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares cuja finalidade é a realização de obras e/ou serviços de interesse comum e coincidente às três esferas do Governo.” 





	(Fonte: http: //www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/transferencias_voluntarias.asp


�	 C.f. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Décima Quarta Câmara Cível, Agravo Regimental em Apelação Cível nº 0001667-90.2009.8.19.0037





